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DISPÕE SOBRE EQUIPAMENTO DE SEGURANÇA NOS BANCOS
NAIM MIGUEL NETO, Prefeito do Município de Miguelópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto no inciso III, do artigo 77 da Lei Orgânica do Município de Miguelópolis, de 15 de outubro de 2012,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga e sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Ficam os estabelecimentos bancários e cooperativas de crédito do Município de Miguelópolis, obrigado a instalar forte amparo e dispositivo de segurança com nebulização de fumaça no local onde se encontram instalados caixas eletrônicos.

Parágrafo único: O forte amparo metálico a que se refere o caput deste artigo, deverá ser constituído por material de aço escamoteado em chapa numero 20 de 0,90 mm (noventa milímetros), no mínimo, devendo ser perfurada, com fechamento automatizado, devidamente instalado em frente ou logo após o anteparo de vidro das fachadas envidraçadas de auto atendimento.  
Parágrafo segundo: O dispositivo de segurança com nebulização de fumaça a que se refere o caput deste artigo deverá ser adequado á dimensão do estabelecimento onde se localizam os caixas eletrônicos, sendo ativado em caso de invasão e ou violação do sensor de presença. 

Art. 2º. Os estabelecimentos bancários e cooperativas de crédito do Município de Miguelópolis, deverão adaptar suas agencias no prazo máximo de 120 dias, contados a partir da publicação da Lei.

Art. 3º. O descumprimento desta Lei implicará ao estabelecimento bancário infrator as seguintes penalidades:

I – Em caso de não atendimento a exigência contida nesta Lei, será aplicado a multa diária de R$ 500,00 UFM (unidade fiscal do Município), pelo prazo ininterrupto de 30 dias.

II – Decorrido o prazo do inciso I, e inexistindo o cumprimento da obrigação será imposta nova multa diária correspondente ao dobro da multa aplicada no inciso anterior.

Parágrafo único: A concessão de licença de funcionamento de agencias bancarias no Município de Miguelópolis, deve ser levado em consideração a adequação aos dispositivos nesta Lei, sob pena de denegação do pedido de alvará, ou até mesmo a interdição do local.

Art. 4º. A presente Lei será regulamentada para a sua efetiva implementação.

Art. 5º. Esta Lei entrará em vigor no prazo de 120 dias após a sua publicação.

Prefeitura Municipal de Miguelópolis, 05 de abril de 2021.
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